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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: N.º GABP/PG-007/2017.
Assunto: Encaminha Projeto.
Araxá, 08 de março de 2017.
 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Tendo em vista Requerimento a mim dirigido e firmado por todos os vereadores desta Insigne Casa Legislativa, encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a efetuar despesas com o Araxá Esporte Clube referentes à alimentação, transporte, hospedagem e acomodação dos atletas e comissão técnica daquela equipe para a participação do módulo II do Campeonato Mineiro de futebol de 2017, levando consigo o nome da cidade de Araxá pelo Estado de Minas Gerais.

 

Por oportuno, esclarecemos que as despesas que se pretendem autorizar são semelhantes em gênero e valor àquelas destinadas no ano anterior, buscando manter a probidade e legalidade das ações da Administração Municipal.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Lei, ao analisar o Projeto de Lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente.

Aracely de Paula

Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.
FABIANO SANTOS CUNHA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá

Nesta 

Projeto de Lei Nº 006/2017

Autoriza a realização de despesas.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Pela presente Lei, fica autorizado o Poder Executivo a reembolsar e/ou efetuar despesas com estadia, alimentação, transporte e acomodação da equipe do Araxá Esporte Clube, entidade possuidora do CNPJ 26.042.069/0001-71, declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei 1.073 de 05 de novembro de 1.968, com sede na Av. Imbiara, 620, centro de Araxá/MG, visando a participação no Módulo II do Campeonato Mineiro de Futebol do ano de 2017.

 

§ 1.º. As despesas limitam-se ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a participação da primeira fase e, outros R$ 100.000,00 (cem mil reais) caso a equipe atinja a segunda fase do campeonato.

 

§ 2.º. Em contrapartida às despesas autorizadas, a entidade beneficiada deverá desenvolver projeto esportivo social de combate à evasão escolar “Bom de Bola, Bom na Escola”, promovendo a inclusão social através da modalidade esportiva de 30 (trinta) crianças de 12 a 14 anos, selecionados pela Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, estimulando a frequência escolar, o bom comportamento, instigando a atividade física e o desenvolvimento de habilidades motoras e mentais.

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão às expensas da dotação consignada no orçamento vigente sob o número de ficha 117, 120 e 121.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de ______ de 2017.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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